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DECRETO N" OO9'2A24, DE 9 DE JANEIRO DE 2A24

EftfiENTA: Regulamenta a § 1ú d* art. 2ü da Lei
Federal na 14.133, de la d* abrii de 2ü21 ,

o pREFErro Do ruuucÍpto DE AFocADos DA rNcAzErRA,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas

pelo Art. 42, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e ainda:

CONSIDERANDO que compete ao Executivo Municipal regulamentar leis por

meio de decretos,

CONSIDERANDO que dispor sobre legislação específica sobre licitação

compete a cada ente da federação,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo municipal dispor sobre a

definição de termos abstratos para a fiel execução da lei,

DECRETA:

4rt. ío * Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas

da Administração Pública Municipal, em atendimento ao disposto no § 1o do art.

20 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, ficam enquadrados nas

seguintes categorias:

| - comum, aqueles que visem à utilização habitual pela Administração

Pública, vinculados às necessidades institucionais de cada órgâo ou entidade;

ll - de luxo, aqueles acima dos padrões ordinários de qualidade exigidos

para a satisfaçâo habitual do interesse público, bem como aqueles que possam

ser considerados supérfluos, suntuosos ou de ostentação.

Art. 20 - O Termo de Referência das aquisiçÕes de bens de consumo deverá

conter o enquadramento do bem na categoria comum ou de luxo.
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Art. 30 - Fica vedada a aquisição de bens de consumo qualificados como de

categoria de luxo.

§ 1o - Nâo será considerado bem de consumo de categoria de luxo,

podendo ser adquirido pela Administração Pública, quando, concomitantemente:

| - a qualidade superior ou a suntuosidade do bem foriustificada em razáo

de demanda específica e especial, diante de características da necessidade e

razâo de sua aquisição;

ll - houver demonstração do custo-beneficio da aquisição do bem,

consideradas suas especificaçÕes fora do padrão ordinário da Administração

Pública;

lll - a aquisição for especÍficamente aprovada pelo titular do órgão ou da

entidade à qual a demanda esteja vinculada, inclusive quanto à aprovação da

aquisição de bem fora do padrão ordinário de qualidade,

§ 2o - Nos casos indicado* !o § 10, o titular do órgão ou da entidade deverá

explicitar à Controladoria lnterna - ou ao conselho responsável pela aprovação

da aquisição que se trata,.dq,. bem, fora do padrão ordinário de qualidade,

apontando as especificidades do caso concreto.

Art. 40 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registre-§e, Publique-se, Curnpra-se

da lngazeira, I de janeiro de 2024.

ALE§ANDRO DE LEITE
Prefeito

Âf, da lngarslra

$unclonárlo
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